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CNPJ; 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N" 79/2021, DE 27 DE MAIO DE 2021.

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO dos candidatos aprovados no
Teste Seletivo 01/2021 para Processo Seletivo Simplífícado

para preenchimento de vagas e cadastro de reserva dos cargos

de Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, no uso de suas legais atribuições, com fulcro, no

art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a realização de Teste Seletivo Simplificado para provimento do cargo

temporário no âmbito deste Município para Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas

e cadastro de reserva dos cargos de Supervisores e Visitadores do Programa Criança Feliz e resultado

final publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM) edição n® IVCCCXI, de 03 de maio de 2021.

CONSIDERANDO, ainda, que a atual administração pública mimicipal pauta sua atuação

nos princípios constitucionais vigentes, em especial, nos princípios da legalidade, impessoalidade e

moralidade.

DECRETA:

Art. 1" - Ficam NOMEADOS para os cargos de Supervisores e de Visitadores, ambos ligados

ao Programa Criança Feliz; os candidatos cujos nomes constam do Anexo I deste Decreto, devendo
comparecer na Secretaria de Trabalho e Assistência Social, situada na Rua Marcos Parente, n° 170, Bairro

Centro, em frente à sede da Prefeitura Municipal de Picos-PI, no dia 1° de junho de 2021 (terça-feira), a

fim de assinarem seus respectivos contratos, que terão vigência de 2 (dois) anos, e, de imediato,
começarem a exercer suas funções na forma e nos limites da Lei Municipal n° 2310/2009 e do Edital

Simplificado SEMTAS n° 001/2021.

Parágrafo Único - As vagas em aberto serão preenchidas tão logo sejam concluídos os
processos de análise documental, caso existam vagas remanescentes, assim consideradas aquelas que
ocorrerem por desistência dos candidatos ou irregularidade de documentação, serão convocados os

candidatos aprovados em cadastro de reserva segundo a ordem classificatória.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Mi il tle Picos, Estado tK> Piauí, em 27 de maio de 2021.
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